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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

TERMO ADITIVO
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
24/2015, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, E A EMPRESA COPIADORA RORIZ
LTDA., PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA FOTOCOPIADORA NA
SUBSEÇÃO mDIcIÁRIA DE GUAJARÁ-MIRIM.

CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
inscrita no CNPJIMF n. 05.429.264/0001-89, com sede na Avenida Presidente Dutra, 2203, Baixa da
União, Porto VelholRO, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Senhor
WALDIRNEY GUIMARÃES DE REZENDE, de acordo com a representação outorgada pela Portaria SJ
DIREF 216/2017.

CONTRATADA: COPIADORA RORIZ LTDA., inscrita no CNPJIMF n. 22.882.427/0001-01, sediada
na Rua Gonçalves Dias, 118, Centro, Porto VelholRO, CEP 78.900-650, fone (69) 3223-3813,
e-mail karinesocopias@hotmail.com. representada por sua Sócia-Proprietária, Senhora KARINE RORIZ
DE CARVALHO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n. 412.274 SSPIRO e do CPF n.
420.782.882-68.

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, instruído nos autos do PAe-SEI n.
0001128-85.2015.4.01.8012, em conformidade com as disposições legais e regulamentares pertinentes,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe, firmado
entre as partes em 16/09/2015, nos termos previstos na Cláusula Nona do instrumento inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO

Por este Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, para o período
de 16/09/2017 a 15/09/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A prorrogação da vigência contratual decorre do interesse da Administração na continuidade do serviço, da
certificação de compatibilidade dos preços contratados e de manutenção da vantajosidade da contratação,
bem como da manifestação da CONTRATADA em prorrogar o contrato, conforme manifestação acostada
no doc. 4360413, e encontra amparo legal no artigo, 57, inciso 11, da Lei 8.666/1993.
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CLÁUSULA QUAKrA-DAPUBlJCAÇÃO

Em face do disposto no parigra:fo UDieo do artigo 61 da Lei 8.666'1993, o presente Tenno Aditivo sm.
pablicado noDiârio Oficial da UniIo,em forma de extrato.

CLÁUSULA QUlNTA-DARATIFICAÇAO DAS CLÁUSULAS

Permaneeem ina1teradu e em vigor 1IS demais cléusuJas e ccmdiç6elI pactuado, naqoilo que nIo
confIitarem com1IS disposiç6es desteinRnJmento.

E para :firtne. e validade do queaqui ficouestipulado, e por ....lIuem u partelI eertu, jll8tllS e COlItr8tadu,
de p1eno acordo. foi 1avrado o pre!ell\l:l Teamo Aditivo em ambieme virtuaJ. SEI, para umaúnicafin.lid'de
de direito, o qoaI. depois de lido e achado eonfi:ttme, segue arwinado eletronicamente pelu partes

contratantes. para quesurtaOS efeitos legais.

KARINE RORIZ DE CAllVALHO
S6cia-Proprietiria

""""""""""
WALDIRNEY GUIMARÃES DE REZENDE

Diretor di. Secretaria Adminimrativa
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